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SÚMULA: Inititui o Regime Jurídico Único, Cria 0 Quadro de Peisoal e di ou-

- • í ' • • * . - . - - • • . - «i, - , -" " - , ' , - ' ' . ' ' • ' ' -
. ' CAPITULO 1 ' , j- -.-•-.=(;.. .

- -T>."--*- -̂•.-, .'-".• DISPOSIÇÕES PRELIMINARES f , • „ . - ;, .-,„.- '

J ART. Io. — O Serviço Público Municipal adotará redime jurídico único, esta- '
i elacida nest» lai, o qual para iodos os af sitos trabalhistas e previdenciarios, seíi ré-

' "onsolidacíooas Leis do Trabalho — C. LT. . . - . . , , . .

e provimento em comiufa considerados essenciais á administração, cujas
ât ribuiçSe* correspondam ao exercício da trabalhos continjadoi e indii- "
o desenvolvimento doSei viço Público Municipal ... _ ••. ' _ -' ~ :: ,,
3o. — A primeira investidura nos cargos de provimento afetivo previsto

.ependeri da aprovação prévia em concurso público da provas ou de pfO-.*'
«.-/--i. - - •.•.-:*'trt»»ir-.;TafcH«agjnmá-a---òt "- »-» •
4o. - P«a efeitos dasta lei, considera-se: ,.--- .... ;- . ,. - . .„ . .„ ,.
SE; Como o agrupamento de cargo» de. meima dertornlnacfo a com iguais
a responsabilidade*;̂  :-',. * ;• - , ' - - - '•>.---.-.*. . • . .. , . * ...... ,;~

E OE CLASSES: Como o' conjunto d* clauas de mesma natureza dtitra-
ostas hierárquica ma n te, de acorde com o grau de complexidade ou dif i- ,
i «tribulçCeà a com o nfverd* rMpo.oiabilidade^corutituIndoi linb^naT '
imoclb do funcionário; . - -'. : . ••""-' ' T v ,., ". .
'C* OCUPACIONAL: Como conjunto de séries d» classes ou claisel flua
eito • atividades provissionais correlatas ou af ms, quamto a natureza dos .
trabalhos ou ao ramo de conhecimentos aplicados ao seu desempenha.

ICO: Corno a justaposição de grupo* ocupado na is, tendo am vista a si- —
ou a cone* idade dos respectivas atividades, profissionais. . ' < . - -
5o. — Estágio probatório •• o período da. dois anos da efetivo exercício
i data do inicio deste, durante p qu«l sfo apurado» os requisitos necessá-
rmaçto do funcionário no cargo afetivo para o qual foi nomeado.
wiro — Os requisitos da que trata eus artigo sío oi seguinte*: •
oneidada moral; •*•"'-:' f***^1?. .-...--.-
tsiduidíd»; -'• ,-J _•»>.*' J f"? l" -'if-^l'3 ' 6f «à*,- • ,vt Md &*''•*•/•

rftàfnciiv ' . , - . /n^;^».ÍÍ^" ̂ '•^yî *^^,^*'̂ *
jndo — Par» efeito dó eitág k) probatório seiá contada a Interinidade do
jo, desde qua níotsnh* havido interrupcflat ' * -'' ' ' . ' " ' * .
Sairá -Quando O funcionário em estágio probatório nfo preencher qual-
squisitos enumerados na parágrafo primeiro desta 'artigo, caberá ao seu '
lato, sob pene da responsabilidade, Iniciar o processo, competente, dart-
t ó f i t oa» fawreMadcv . - y£ ÒTÜ ' • - ' ' " - ' • • - • ' .
:o. - Estabilidade é a irtuacaV adquirida pelo funcionário efetivo, após
a do período de estagio probatório, qua lhe garante a permanência no '
só podando ser demitido em virtude da sentença judicial ou da decido

a adminstrat ivo, em que lha lenha lido assegurada ampla defesa. ' "
co T A estabilidade dii retpeito ao serviço público, 1 nío ao cargo ou- .

''. •""", " " , - . " ' f r': : .-," ••>"" ' - ' " - ' : ' ' • '"- '• ' "
• -.---=-: , ->"-" - CAPITULO lí..r"",- .'1 .'" "' '

,. «- "... . DO QUADRO DE PESSOAL
7o. —A sistemática de cargos ora instituída, atsndendo a natureza, com-
laa atribulçSeJ, grau de escolaridade, conhecimento • habilitação pró-
«Ivef, aitá estruturada em serviços distintos da atividade funcional com-'
i:'-1-- - --" •-•'-•-'.''/.v • ' • . ...•-" VT ''-j-S' • ." •
1 -ADMINISTRAÇÃO : - • > . ' - . ; .
II - EDUCAÇAO.-CULTUHA E ESPORTES- -• • - - - - -rr"
III ^SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL- -,- , " •'-'' '-'
IV --TRANSPORTE, MANUTENÇÃO E OPERAÇÍO DE MAQUINAS
V -SERVIÇOS GERAIS E OBRAS ., j a * -., , ,
VI -CONTABILIDADE E FAZENDA W/- . -i,', - : " ' ' • ' r

Vir-PECUARlABAGRICULTURA ..-•'.: .:.:flft',V-53'3ja ;
8o. — O Quadro de Pessoal constante do Anexo I, aerá preenchido gra-
.econforrr» a conveniência do Serviço Público Municipal. > j

CAPITULOIIt •- . . , ,:s*t ,
•,-.'í] A'.. -.. DAPROMOÇAO . , .- i -. .' . i

9o. - Promoçio é a alavaçCo da funcionário, da um nível p*ng. outro.
nesma séria de classe», paio critério da habili taclo, merecimento e t mi- .

•' - - - - • • " • . - . . , - ' . • • - - ' . • - , . - , . C -.**.'*" , . ''Ü li i
10'— A* promoções concorrerão todo*. o* funcionários providos na cias- {
i» completem o interstício legal. . • . . i."---1-!*; '~i.-..- ! • • |
1 1 — Merecimento é a demonstração por parte do funcionário, durante I
anciã no nível de bom desempenho de suatatrlbulçflei e devere* f uneto-
icia no serviço, posse de qualificeçSet neceuiriai ao desempenho da* '
tarasse pelo serviço, pontualidade a assiduidade, freqüência a cursos d*
j a aperfeiçoamento, oeupaçfo de funções de confiança e a produdo dl .
idlviduai* de lnteret»e da administração: ' T" ' --•--;••! .."--;." .

''r ART. 12 — A antigüidade seré determinada pelo tempo de afetivo txetcfdojjo
nível, acurado em dias. ., , ., . ,^ i-^.'- • .- - .
*T ART. 13 -Seri dedoítanoio interstíciü da ef ativo exercício no nível, pari

[ COÍjCorrer i promoçio. • • . . . ',. •-, , , - - • • „ - '_.,_ ,, -,.>sj( 1
. ART. 14 - A!promoç5esocorreríodeseisemieismas«i.acritóriodoÊxecu- •

. thp Municipal. ^ ' • ' 'TUlilfUil' » >1VÎ  rlftfc-ia; -t ' \
'" AFlT. 15 — As promòçffe) serto feita sã itamadamenta, sendo uma por mereci- .

^RT. 18- Paria*profr«"çc^lp^KínaratlrT«nto,'ó6rgíocan^>atenteelaoor*
irita de servidorei, prefetencialmente, por ordem de antigüidade, contendo o tr|-

" plg do número da vagai.̂  ,' , ' ' • . ' ' '.; "lt.'i> 'i*? tpí J
* • ART* 17 — O servidor em exercício da mandato eletivo somente poderá ser

promovido por antigüidade.

CAPITULO IV •"••"< J./J.K--<v:>>j.&ÍUrtA-J-
DO ACESSO • •• ' - • '.:'-'•' -',.;'!•>"?;'- ^h'~;.

ART. 18 — Aceito * o ingresso do funcionário da classe final ds uma série da
danai ha dana inicial de outra cte fprmaçto proflstional af ím, portm, de eî lfo «t"":*
perior, pelos critirios de merecimen1craantiguidade,alternadamanta, obiervadaiei-""
uita mente a* linhas da correlação definida* em lei atendidos o requisito da habilita- ,

"~^O profissional e o Interstício na classe. •' • * ' -. *"*'
"T" S Ünico — Entende-ta por teria: da C lanai auxiliar aquela da qual for facultado

acesso a outra, da atividade correlata, tarefai mali completas, maior grau da respon-
sabilidade • venci manto superior, entendendo-se esta como serie de classe principal, '

• ART. 19 — Será dedois anos da efelivo sxercício na classe o interstício para o
funcionário' concorrer ao acesso. " '--. "- (."5 n11 ;i ; J •'<•(- ~f, .•< - . • • • • -.".f

' ART. 20 — Aplica m- se ao provimento por acesso ki regra* e demais condi-
sT^*f*T'. - ._íflW°SÇ9í V'"-1 —"i > —-vu-, ;'!.•„" •- t>ü-- '•.. H í; •.'-!•«,">;>• '"i •

" " i - " ' < : ''•CAPíTULoV^**^*'̂ »^1^*!!̂ !*"»* Jft3!:|
>w»g') títTT«oAjORNADAOETRABALHOr--.--i.'>0.l^1OÍ f '

ART. 21 — A fornada de trabalho do tarvidor público municipal, »*ri de 40 .
(quarental horas «manais, enceta aqueles regidos por leu tspeciais. .

Jb^cfl '2vlAÉHAD'tí̂ ''̂  !'*-.*"'--^f';;í:lvr,-^:í,;': lL i F ^*^v" . ' '"-,.- L -'i - " j". "^ , * v ' • ' - / • , s-'h '"P ' • ' . - ' • ' - • , ;' ' '- J -*t i* , í . ^ '
1 A RT, 30 - Oi te/vidorei do quadra de pessoal extinto e aquele! euja estabili-

dade fora assegurada conttliudonal mente, terto direito e pnoridide ng enquadra-
mento, o qual seri f (ito mediante avaliação do Executivo Municipal. , '!

:•' ART. 31 — O Magistério Municipal organizado sm quadro próprio tara regido
peto Estatuto doMaeistérioeporteisetpaclaiieela inerentes. ; ' • .
; 'ART; 32 - Ao pessoal admitido para etandimento de co riu» n ioi formado ptlo

Wunic Ifiio. Bpl ieam-se ei dlipoilçãet relativa* aos próprios convÉnioi, no que d z >
, respeito ao numero de funcionários e permanência no Serviço Publico Municipal.
, , ART, 33 — O -Município nto provera cargos, nem porá i diipoiiíío tarvidor,'
em brgSoi estaduais ou federais no Município, que nfo estejam prevltloi nos con-

j ART. "34 — Etta lei entrará em vigor na data da tua publicaçfo, revogadas as
d i soo lições em contrário, f '

1 rt TV t< "••'.•:'-- ; .-M : . ,-V . . . . ' • ' - • , . • • ' , r . ;'t'
i '- Cru^Machador24d«Abrilda1990.- .-, .-._-_.,-.-»,*,-,.-r— •>—;-- --"~—^-f— — -i •• '—- • ,' •• . -«..X— - V -'" - - • ' • ' • • "': ~- '"-

1 • dijo, .••;.' MIECESLAW.OTTO . ',-,'"-•-'; '
' . . Prefeito Municipal "' .

' . . - ' • • • - ' - • "'- • • . r, y , , , , - ,' . y - - . ' " " • " - •
' . ANEX0 1-. "v "'>: '

,"••.-, v - CARGOS DE PROVIMENTO EfÇTIVO,* ..,,„ „. (i
- lírtí ÍSfft>->- 'r.sçf^' .', ',- '. — .1 "•• ,--• í * i, r \f

SERVIÇO 1: ADMINISTRAÇÃO 30
COD. DENOMINAÇÃO CARGOS NlVEL ACISSO
AD Auxiliar Administrativo 12 04a.06._ Alentende Adml»,

jAD -. Atendanta Administrativo , -08;, , \., O/VlO- Agente Adminls.
JAO.'. j Agente Administrativo . *i08n«a j 11»1S TícnicP emAdminii.
^AQ Técnico em Administração 04 . 1Bi.20, 'S;

_f.: "• t&.-^! SERVIÇO ÍJ:EDUCAÇXo,CULTÍfR'A%E APORTE ''•'.':'' '25
EC,,-. Bibliotecária' - ' • . ,01, , 02*04 >J
EC Auxiliar Educacional . 04 ' 05 a 09
EC Atendenta de Berçário 06 , 02 a OS

; EC " Atandenta de Creche. 06 " 02 1 05 . '- -"'1 .'
, EC Cozlnheire . 04 02aOS " ,
, EC . líferffldeVfj^-^.^.j , 04 02»OB 'f ''^ ,

'*'•'' SERVIÇOI lhSAÚDE Ê BEMESTARSOCIAL -'"'. *' 63
SB AgentadaStúda 15 03»06 Atendente da Saúde
SB Atendente de Saúde 09 - 07 a 09 AgtnttSociil
SB AgenteSocial'"-'' ' • • • • 04 I0a l1 í',i-ii:
SB • Atsistente Social . ' -. 02 .. '.SI i j " ,il ' • • .; . • ' • . '
SB Auxiliar da Enfermagem 08 . 07a 10 Enfarmalro (at . r< i :
SB-i&>' Enfermeiro ia Ufw.t^ -J-;L-. 08; --j / ' 11 f 12 ,yF M >--
SBi!'-TécnÍcoemHÍglin«deni»l 1S02 -- M«07 . •,/.•' .B.' í'fk-
SB- Dentista - - - . 03' 32 • S3 " -,' '-

5B-«*»*MtdtaQíí04.i;-i.-'^ópJ=-B/>303JU.-i S4iS5 •-. •' ,.- v " ,-, — ' -'i
,".,,, . . . • -., , - , •-\t^.-. ;-.'--

J -W«-*^^":ic.SERVIÇOlVlTFIANSPOSTE, MANUTENÇÃO
líí-í-. î.-.-.-. ,-;.<, -,o* EOPEHAÇAOOE MAQUINAS . . „' • -. . .',. ;- ' .45

TM'..r AuxIlIardsMícánicol , 02 04a05 Auxili.r d* Mecânico 11
TM- •^•.AuxUiardeMecânlcc-lf . ; - -02 " ' 06.08 Maclníco
TM Mecânico 03 -• . :13a JB ' ; . ,, :• f *•
TM J'-- Motoriita 1 • u.1--! . • ; • : • . ' . • .'- '08' -^ •• 04 É 08 Motorlita li • •
TM Motorlttall 06 09(14 ,r,
TM4«l*'Oparadord«M»q.l«r''>.í'v- 1O>- 'J • 04Í07 Operador de Uaq. li
TM Operador de Maq. II 10 0 3 * 1 4 " ! , ' . _ - , •$-,;
TM B»iselro "• •' • • ' - OS 04 BÓS ' - . < - . < »i - '

\ .0-^' ••-*.. .SERVIÇO V: SERVIÇOS GERAIS E OBRAS ', ! ' .149
SG Auxiliar deSarv. Gerei* 40 01 a 03 Atend. deServ. Geríii
SG- -AtendenteaeServ.Garall.. 20-- OSa06 , .'.. ... .-
SG Zaladora / 4 hora» ',-, ~^03 ':'t~--t)í''-- " - '•''.' ' ^ — '
SG Zeladore /S horas 06 * 02 1 05 ' -
SG Auxiliar de Carpinteiro 04 05 a 06 drpinteiro
SG Carpinteiro 03 07 a 09
SG Ctlceteiro 03 09 a 10
SG Auxiliar de Pedreiro 03 05*06 Pedreiro
EG Pedreiro " . . * - ' • ' -1' ' • 03 07 • 09
SG......r£arventt . ... ._ ' , ' 20 •'. OEaOfl Miio Oficial Con*. Cw.
SG Meio Oficial de Con». Civ. ' 06 ' • ' - .Q7-~ ' Oficial da Cont. Civil
SG, -;. .OflcialdaConiCivil;,;. ,:04. ; 09110-'- Mettre de Obrai '.' •
SG - - -Mestra de Obras "• •" ~ 03 - ' - Í3a .14- ' - ^ ~r- . -^. -. ,• - '' f~, :.
SG^. ' Vbl* ,- ,- '' "03 ' •''' 03 a 05 •'-•• '•'- . ' - ' - ' •
SG"'" " Telefonista P.S. "*' '"'•"" 10 ' *' 01 1 06 • "•'"' '" '' ' • ' ' ','-" •
SG. . Auxiliar da Topògmfo 01; - 06 a 03 Topôsrrfo - ; ' - ' . ' ,
SQ. Topógrafo , - ' 01 09 *11 ;*
Sífc, .j. EngenhairpOílj;;...̂ -,,,;̂  PV'^^_jJ Ijjj.., V',J" . ,: '..,"•"• -.;/'^

„--:, ; SERVIÇO' VI; CONTABILIDADE E FAZENDA - -, r-ie'
CF . Auxiliar da Contabilidade '04 ' IDi 13 • Técnico imComtb. ':,
CF Técnico em Contabilidade 04 14a 18 ''..
CF .Auxiliar de Tributaçfo 04 '10 a 13 Técnico em Trbutwfc
jÇlr Técnico em Tributaçlct ' '04 -•'Ifè-IS . ... ';-.. .

i - n ",- fiVjjiíouSERVICO Vil, P.ECÚA0IA B-ACRilCULTUBA " • • 08
PA r Nr •; tntaminado» Artífideb^uca ,i.02p.i i-.̂  ,10 a 13r -*i, ̂  \^-.^^C^' .,^,
PA,-;- ' Tágnicp*ni AgropecuarU « '"02,: ' ' iitÕtJl^^a lá'-*-,it^í'v,-v"'"i^
.'PAr,...,"TécnicoAgrfcola • . 02. -10 a 13 ' *.' " ' • " • " J ' - :
PA -— ."Veterinário/- ••• ,— . 01.-,,;. S2iS3 "v— *—.s-,.̂  -.t̂ .-»^
PA r̂ ~~Enflenheiro Agrônomo-^ lj Oi '- ' -S2iS3 ,íi -~ 7-" "-'-' - ' - ' • -
fí-' - - ' ' • ' )•*••"'-• V. .V> :-',': itt1.'. .'.'.i."*í •'.* • -: "

j ..-' -. •'. '. ' .- ANEXOU • ' - '•• " -T'
CARGOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO ', S1MBOLOOIA
Ifll . i Chefe de Gabinete -' -. . .."._í i ^^ "•?*£• ... CC1'
01 - Secretário Geral . ~ ' j, .•':4'i;i'J-V:̂ .-í,--. .. ., •'. -CC1
01 £"*i-'-AiM*to r Jurídico •!• Vj*tíTr"'v'''tli *i'v •. • .» *tçi"t'íf*.ií/'^i> .- . . CC3
01 , '.Contador ',' f'/ f - ,''• 'ii"--;:',-1 •• •" • CC4 .'
01 '"' ' -'Admlnlttrador Distrital - ' .1- .;. ,- -,.-. 1 . CCS
01 Chefe do Departamento d* Admlnl*traç|jj ..-,•-,'• w- -v • ' CC2
01" ChefadoDepartamentodeFinançe* • ..'il-V.' .- . . CC2
01 -.'Chefe do Departamento de Saúde e Bem EnarSoclat 4 , CC1
01 *' : Chefe do Departamento da Serviço* Rodoviário* Municipais CC3
01 .Chefe do Departamento da Serviços Urbanos e Obras . - CC3
Ot--'1* íî Chefe do Oaparwmantg da Fomento Agropecuirio -i; - . - - -CC5
01 Chefe do Departamento de Êduceeío. Cultura e Esporte - . CC3
01 Tesoureiro tf -. .-«i na .G,íu~.l- .- •• ' . . . - " . ,. - ' rr*" • - ' . - - . , ' ej • w%»-"

^ÍSírrtj-i.- m&i.^ -; --.-ANÊXOIII ...J:..^.-,-"-.l;V-",- ' X1'-' ' • " - ' '
CiTTOf;' T1 FUNÇÕES GRATIFICADAS . ' i.i. ,' SIMBOLOGIA

Chefe d* Divisío-de Expediente - , "• ,-/• --.-->;,('. i.v. ...... .JG
Chefe da DivisSo de Pejsoarc'*T- -•---> ̂ '̂,"1'f".njÜ!;Í-'lVJ '̂̂ U- ~ "Sr*"1'1 3G
Chefe da Divisío do Almoxarifado , . . - , - , , .• ., . . • 2G

«tr ..,-i,,,^...1. ., oM^ataífUMSÜeA^''''- " .' ̂  ̂ V* **>« ; ChefedaDivWodeServiçM.Geni. . -" v .' r .'."• . 4Ga •- -.- UA& tjHAlIrlUA^uts *,rjí .- 1-3. ,..:• p-A • ' Chefa da DivisJo de Compras »r
.--ART.22-Ao»frvidorpúblicomunIcipal,inteBrantedoauedroÜnlcodePei-í í chefeda DlvltiodaTewurartaeCorrttbilklida''" ' ""*•"'"" :' ' ' • ' in

»aJ,4a4^uradogratificaçfoadicbna!equivBlemea5X^IncoporcentoKdo.ra.-í { chafadaD^dUftou^cto • - ' ^ : ; ' G
pacuvot. vencimentot. para cada 5 (cinco) anot ininterruptos de efetivo txereíelodt i CWe'ciDivii&)deconrtr^oVf^r«rv»çtodeÉ»imdiw' "' ;; • " • 2G
IUB iu iiçoes. BEB o máximo ue iox (vinte e cinco por centoi, e, B pinir oaij grltlil- .'

i Único — O valor base para o cálculo dos quinqjjnk)! * a remuneraçlo básica '
atribuída ao servidor, njo incidindo (obre qüinqüênios anteriores ou g ratifica cies.

ART. 23 — Ao servidor municipal poderá ter atribuída gritf icaçfc pela presta- :
cía de Jerviçoi extraordiníVkjs. que lhe atribuam encergoi i méis to* inerentes è tutu
functo. ' • .*oiH»i>a*a* 'jne, tuc- '• -f. V- • \ \

f Único - A gratificação prevista neste artigo será fixada de acordo com M e n-
catgot obedecendo ot limites de 5%. (cinco por centol a 26% (y|nte e,cinto porcén-t J
uldovwmmfpiobWco.. _ ^ ,̂; _ /' '_._v3^--i'';i , ^^a.r.íjr^j-j'

• -- -v.-:ví ot-i- ;= - - t j ,«CAPITULO'VIÍ-,->:: í-J&ift!,",,.,,;*'* v- V- '-.'• r
\ , DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS. , . .;, .,.. .. j
AÍ' -ART, 24 - A funçSo gratificada e vantagem acessória ao vencimento do servt- •
T3br, nía constitui- emprego 'e é atribuída polo exercício da encargos de chefia, «cet-i .
tortnwnto, secretariado e outra* para cujo desempenho rtfo se J jttiíique a criacto
de cargo» «m comissálb. • '- :". -. • -,',*; ' • ;* i (-j[i j,^ ^ _ -. -i -
• ;: , ÃHT.-25 S- Oi valortt manuli psia x» níveis « símbolo* da* funçBai gratifÍM-1 i
dai s£o os constantes do Anexo III.

Chata da Divisão de Manutenção ' . - • » ' í - l.."-.~LL ~. ' 3G
Chefe da Divido de Saúde ' " ̂  ' . ' ." . ," ' ."- '" ' ' ' ' ' ' "' " 2G
Chefe d» Divisão do Bem Estai Social .' 3Q
CheftdaDlvIjâ-odBCrBchBiaAiJloi1;^- :%•%' J,\"--í "!~ ' • '' '2G
ChefadaDIviiíodeentinoMunicIptrV' " ?ÍT '' -2G
Chefeda Divisátode Merenda Escolar ' . •'.'.* r ' '!'t'''.-, .. ' 3G
ChefedaeiblÍotecaPCiblicaMunicip«r."'-r7'':'ü^t'f • 30
Chefe da Divisío da Esportes , . ' ' ' • ;£ ' ''- 3Q'
ChefedaDiwitfiode LlmpezaPublieaBObrai'* ' :-"';: "'-. •'f1'.'.;- -s' 30
Chefe da DiviiSo de Logradouros Público* e Ckmlterioi ' ^i-i''-' 3G
Chefe do Matadouro Municipal ;:t.,
Chefe do Mercado Municipal '" V"" — "' ."•'?'• '-'t i: 30
Chefe da DivisJo Agrícola . . ! 3G
Chefeda Divisio Pecuária • ..' '- -':'., -.- • • 30
Fiscal Tributário '' , J '-•*•,•*£•'' 'TV --' ' ^ *' • tG
FI»caldaObrai ^-O.ST-.MO .̂ u «^ îr-t £ • - • • ,G
f.î idf ServJçotRodovIérioi-»' -^j'; . .% ..-.^ ! *!,., ' 1G

•CAPITULO vim
DOS CARGOS EM COMISSÃO '] Ní«ifi

'• ART. 26 — Os cargos de provimen;o tmcomitsío se destinam a atender encar-
9o*d«dirac5odBchafia,deconsültaóud«eiteiioramento7' ' '".",..] '• .'. :'/ {

ART. 27 — Ot cargos de provimento em comissSo sfci oi conttantef no Anexo
II, •* *id de livre provimento e exoneração do Prefeito Municipal, devendo a esco-
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-TABELAOENlVElS -4.
'* -'••• VENCIMENTO

1 Cr« 3.874,00
• Cr» 4.041,40

, ''- ,-'Cr» . 4.491.30
Cr» 4.986.40
Cr» 5.243,40
CrS 5 743 00


